FORMULARIO 01

-UFF Universidade Federal Fluminense
PROEX — Pro-Reitoria de Extensdo
PROEX | DBO — Divisao de Bolsas

TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE EXTENSA ORI

ACAO DE EXTENSAO
1-Titulo da acgéo:

2- Coordenador(a): 3- Unidade/Departamento:
4- Telefone/Ramal/Celular: 5- E-mail:

BOLSISTA

6- Nome civil:

7- Nome social:

8- CPF: 9- Telefone / Celular: 10- E-mail:

DADOS BANCARIOS
11- N° e Nome do Banco: 12- N° Agéncia: 13- Conta corrente:

DADOS DO CURSO
14- Curso: 15- Municipio do curso: 16- N° da matricula UFF:

17- Vigéncia da bolsa (O prazo final maximo deste termo é 31/12/2026)
Inicio: Término:

Declaram tomar ciéncia deste Termo de Compromisso, tanto o(a) bolsista quanto o Coordenador da Agdo, das seguintes condi¢fes:

¢ OBRIGACOES DO(A) BOLSISTA:

I. Estar com a matricula ativa em curso de graduagéo da UFF durante todo o periodo de vigéncia da bolsa;

Il. Cumprir a carga horéria de 12 horas semanais, colaborando com o desenvolvimento da A¢éo de Extensé&o indicada acima;

IIl. Apresentar trabalho na Semana de Extenséo e participar dos diversos eventos da Pr6-Reitoria de Extensao;

IV. Nao acumular outro tipo de bolsa desta instituicéo (exceto auxilio estudantil) ou de quaisquer outros érgéos de fomento durante a vigéncia desta. A
ocorréncia deste fato sera objeto de cancelamento imediato da bolsa, devolucdo ao erario da quantia recebida indevidamente e demais implicagcbes
legais;

V. Disponibilizar para o coordenador o Relatério de Atividades desenvolvidas no final do periodo de vigéncia da bolsa ou quando de seu desligamento;
VI. Manter seus dados cadastrais atualizados junto a Pro-Reitoria de Extensao.

¢ OBRIGACOES DO(A) COORDENADOR(A):

|.Ser o responsével pelas atividades da acéo de extenséo e zelar pelo bom desempenho do bolsista no desenvolvimento das atividades a ele atribuidas.
IILAcompanhar a situagcdo académica do discente, ciente de que o bolsista devera estar matriculado regularmente em curso de graduagdo da UFF
durante todo o periodo de vigéncia da bolsa.

FREQUENCIA:

A presenca do bolsista sera langada automaticamente para efeito de seu pagamento.

TERMOS FINAIS:

e O Programa de Bolsa de Extenséo néo cria vinculo empregaticio e, cumprindo a Decisdo n°34/CUV/14/12/05, o valor mensal das bolsas é de R$
700,00 (setecentos reais).

e O Programa Bolsa Extenséo é regido pela Resolucédo 210/92 do CEP e adaptado de acordo com o Decreto N° 7.416, de 30/12/10. Maiores instrugoes
e a devida legislacéo estdo contidas na Pagina da UFF: https://www.uff.br/proex/

Niteroi, de de 2026.

Assinatura do(a) Bolsista* Assinatura do(a) Coordenador(a) da Acéo de Extensao*
* Somente serdo aceitas assinaturas digitais.
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